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MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2009 (PMRC) 
 
 

GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e 
fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais interessados 
que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 003/2009 (PMRC), 
realizado no dia 02 de Fevereiro de 2009 (Lances e Habilitação), para seleção de 
proposta visando: Concessão à pessoa física ou jurídica, habilitada para transporte 
coletivo na área de transporte escolar, destinados a zona rural, para prestarem 
serviços à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, conforme 
percursos, quilometragens e valores máximos contidos no Projeto Básico do 
Transporte Escolar, bem como nas condições estabelecidas pela Lei Municipal nº 
143/99 e pelo Regulamento do Transporte Escolar, pelo período compreendido entre 
a data de homologação e contratação, até 03 de Julho de 2009, compreendendo 98 
(noventa e oito) dias letivos, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, 
em favor das seguintes empresas por terem satisfeito o procedimento dentro das 
formalidades legais e apresentado propostas conveniente aos interesses da 
administração: 
 

Lote Km rodado Vlr Km rodado 
(R$) Proponente vencedor CPF/MF 

1 87,20 1,30 Alaor Antonio Chiarotti 328.476.379-15 
2 49,00 1,30 Alaor Antonio Chiarotti 328.476.379-15 
3 173,60 1,30 Leonel Cândido da Rosa 367.000.619-20 
4 113,70 1,30 Hélio Pereira da Silva 447.153.239-15 
5 105,40 1,30 Euiles Roberto Russo 487.660.709-53 
6 73,60 1,30 Euiles Roberto Russo 487.660.709-53 
7 63,60 1,30 Hélio Pereira da Silva 447.153.239-15 
8 180,00 1,30 João Batista Loureiro 673.808.598-20 
9 49,00 1,30 Cassiano Costa da Silva Neto 036.273.709-61 

10 31,50 1,30 Cassiano Costa da Silva Neto 036.273.709-61 
11 19,00 1,30 Cassiano Costa da Silva Neto 036.273.709-61 
12 72,80 1,30 José Ferreira 374.395.619-53 
13 127,60 1,84 Salvador Manoel Corrêa 599.570.779-53 
14 70,00 1,30 Genivaldo Paulo da Rosa 038.724.239-24 
15 54,00 1,30 Vilson José Nardo 044.950.299-67 
16 90,00 1,30 Belino José Salvador 882.505.128-04 
17 36,60 1,30 Vilson José Nardo 044.950.299-67 
19 26,00 1,30 Alaor Antonio Chiarotti 328.476.379-15 
20 19,40 1,30 Cassiano Costa da Silva Neto 036.273.709-61 
21 50,00 1,30 José Ferreira 374.395.619-53 
22 104,20 1,84 João Fogaça Rosa 361.090.299-04 
23 90,20 1,84 João Fogaça Rosa 361.090.299-04 
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24 123,00 1,84 Tiago Gomes Dias 041.685.899-60 
25 142,00 1,30 Márcio José Bernardes 016.355.049-29 
26 124,00 1,84 Hélio Pereira da Silva 447.153.239-15 
27 86,00 1,30 Belino José Salvador 882.505.128-04 
28 61,00 1,30 Leonel Cândido da Rosa 367.000.619-20 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

 
 

Ribeirão Claro-Pr, 06 de Fevereiro de 2009. 
 
 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
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